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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, 

inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer 

de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto 

da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 

provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação 

de crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto 

da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que 

atenda às suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada 

exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o 

das despesas de capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma 

de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo 

fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a 

diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;  
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II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for 

concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da 

operação será deduzido das despesas de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco 

Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e 

atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às 

informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente 

da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 

comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar 

será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do 

principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, 

será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 

reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se 

não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as 

disposições do § 3º do art. 32.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 

promulgo a seguinte:  
 

 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001 
 

 

Dispõe sobre os limites globais para o 

montante da dívida pública consolidada 

e da dívida pública mobiliária dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, em atendimento ao disposto 

no art. 52, VI e IX, da Constituição 

Federal. 
 

 

O SENADO FEDERAL RESOLVE:  

 

Art. 1º Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução a dívida 

pública consolidada e a dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 1º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações 

diretas, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 

Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos 

financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de 

aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização 

orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, 

das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 

12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 

como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 

emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida pública consolidada deduzidas as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 2º A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as 

administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 

respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre 

estes. 

Art. 2º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta 

Resolução, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos: 
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I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e 

dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somandose as receitas 

arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as 

duplicidades. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 5, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 5, de 2002) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2002/resolucao-5-3-abril-2002-409751-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2002/resolucao-5-3-abril-2002-409751-publicacaooriginal-1-pl.html
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte:  

 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações de crédito 

interno e externo dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, 

inclusive concessão de garantias, seus 

limites e condições de autorização, e dá 

outras providências. 

 
 

O SENADO FEDERAL RESOLVE:  

 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as 

operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive a concessão de garantia.  
 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições:  

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações 

diretas, os fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes;  

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo 

Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos 

financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de 

custeio em geral ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de 

aumento de participação acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização 

orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade;  

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, 

das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 

12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das 

operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 

como receitas no orçamento;  

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos 

emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e  

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.  

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações 

existentes entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes, ou entre estes.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


